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PORTARIA
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PORTARIA Nº 003/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de MARIA IZABEL DOS SANTOS, aprovada no concurso de prova e títulos, para o cargo de 
GARI em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                 CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

“Dispõe sobre nomeação de aprovados 
em concurso público de provas e títulos 

que especifica, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a pessoa de SANDRA LURENTINO BARROS, aprovada no concurso de prova e títulos, para o cargo de 
GARI em conformidade com o Decreto Municipal nº 71 de 20.12.2016, com início das atividades a partir de 03 de janeiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,					     PUBLIQUE-SE,				                    CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos três dias do mês de janeiro do ano de dois e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 005/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

“Conceder férias regulamentares aos
 servidores públicos municipais que 

menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias aos servidores públicos municipais que constam no anexo único desta 
portaria, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2021 a 31 de de-
zembro de 2021 que serão gozadas conforme cronograma constante no anexo único desta portaria.          
          
Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo Único
Portaria n.º 005/2022 de 03 de janeiro de 2022

Cronograma de Férias dos Servidores
Servidor(a) Cargo Início Retorno

Mariane pereira Cavalcante Carmo Assistente Social 03/01/2022 02/02/2022
Lucas Vinicius Gomes de Araújo Assistente de Administração 03/01/2022 02/02/2022
Valeria Rodrigues Sato Bonifácio Chefe setor Progr. Proj. 

Sociais
03/01/2022 02/02/2022

Elaine Novaes de Almeida Aux. Serv. Div 04/01/2022 03/02/2022
Daniela Santiago da Silva Conselheiro Tutelar 10/01/2022 08/02/2022
Elisangela Regina Poças Chefe de Setor ação 

Comunitária
03/01/2022 02/02/2022
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